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APRESENTAÇÃO

Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder
Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao público
conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da

Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE), atendendo ao princípio da
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em
conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição.

Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, da UFRPE, que é tutora da UFAPE, serão
emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades
Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-
graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como
consequência efeitos financeiros.
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REITORIA

Portaria nº 119/2026-REIT, de 11 de março de 2026.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO,
nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no DOU em 31/01/2024,
seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o
Processo nº 23875.001536/2025-15, resolve:

Art. 1º Designar os(as) servidores(as) NÚBIA POLIANE CARDOSO TEIXEIRA
PIRES DE LIMA (presidente), Matrícula SIAPE nº 1231603; ALEXANDRE
TAVARES DA ROCHA, Matrícula SIAPE nº 1549250; e FELIPE DOUGLAS
BARBOSA PEDROSA DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 1663096; para comporem a
Comissão de Sindicância Acusatória para fins de atuação frente ao processo
supracitado, nos termos do artigo 73 e seguintes da Portaria Normativa CGU nº 27/2022.

Art. 2º A referida Comissão terá prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão das atividades,
podendo ser prorrogado por igual período, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor

Portaria nº 120/2026-REIT, de 11 de março de 2026.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO,
nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no DOU em 31/01/2024,
seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o
Processo nº 23875.001860/2025-33, resolve:

Art. 1º Designar os(as) servidores(as) MARIA CAROLINA ACCIOLY DE
ALBUQUERQUE (presidente), Matrícula SIAPE nº 1000377; KLEBER RÉGIS
SANTORO, Matrícula SIAPE nº 1441472; e FABIANA MARIA DA COSTA,
Matrícula SIAPE nº 1066384; para comporem a Comissão de Sindicância Investigativa
para fins de atuação frente ao processo supracitado, nos termos do artigo 46 e seguintes
da Portaria Normativa CGU nº 27/2022.

Art. 2º A referida Comissão terá prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão das atividades,
podendo ser prorrogado por igual período, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor

Portaria nº 121/2026-REIT, de 11 de março de 2026.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO,
nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no DOU em 31/01/2024,
seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o
Processo nº 23875.001580/2025-25, resolve:

Art. 1º Designar os(as) servidores(as) ROSIVALDO CARDOSO DE MELO
(presidente), Matrícula SIAPE nº 1529939; ALBERTO EINSTEIN PEREIRA DE
ARAÚJO, Matrícula SIAPE nº 1299684; e CAROLINA DE ANDRADE MORENO
FERNANDES, Matrícula SIAPE nº 1551631; para comporem a Comissão de
Sindicância Investigativa para fins de atuação frente ao processo supracitado, nos
termos do artigo 46 e seguintes da Portaria Normativa CGU nº 27/2022.

Art. 2º A referida Comissão terá prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão das atividades,
podendo ser prorrogado por igual período, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor

Portaria nº 122/2026-REIT, de 11 de março de 2026.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no
DOU em 31/01/2024, seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, e considerando o que versa no Processo nº 23875.000187/2025-14,
resolve:

Art. 1º Reconduzir os(as) servidores(as) MÁRCIA BERSANE ARAÚJO DE
MEDEIROS TORRES (presidente), Matrícula SIAPE nº 1207579; GLESSER
PORTO BARRETO, Matrícula SIAPE nº 1508174; e CLAUDIO RENATO
BEZERRA SILVA, Matrícula SIAPE nº 1066609; para comporem a Comissão de
Sindicância Acusatória para fins de atuação frente ao processo supracitado, nos
termos do artigo 73 e seguintes da Portaria Normativa CGU nº 27/2022.

Art. 2º A referida Comissão terá prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão das
atividades.

Art. 3º Esta Portaria tem efeito retroativo a 24 de fevereiro de 2026.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor



UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO
BOLETIM DE SERVIÇO

EDIÇÃO Nº 018, quarta-feira, 11 de março de 2026

P á g i n a | 5
PROGEPE

Portaria nº 034/2026 - PROGEPE, de 10 de março de 2026.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 403/2024-REIT, de 24 de
outubro de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 25 de outubro de 2024, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo
UFAPE nº 23875.002419/2025-79,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria no 041/2025 - PROGEPE, de 041/2025 - PROGEPE, de 28
de abril de 2025, publicada no Boletim de Serviço, de 30 de abril de 2025, que concedeu
progressão funcional ao servidor Luciares Costa de Araújo, SIAPE 1832789, nos
seguintes termos, permanecendo os demais termos inalterados:

Onde se lê:

Classe B Período Analisado
Efeitos Financeiros e Início

de Cômputo de
Interstício

Nível 03 para 04 27/01/2023 a 26/01/2025 27/01/2025

Leia-se:

Classe C Período Analisado
Efeitos Financeiros e Início

de Cômputo de
Interstício

Nível 03 para 04 04/01/2019 a 03/01/2021 04/01/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRAMELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE
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